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MUNICíPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

Monteiro Lobato, 26 de novembro de 2025

Senhora Presidente,
r EIRO LOBATO
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oficio n.o 84125 da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura,
expondo a necessidade de dilação de prazo para o envio da resposta ao
pedido feito.

Sem mais para o momento, subscrevo-me
aproveitando para renovar os meus protestos de consideração e estima.

Atenciosamente,
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EDMARJOS
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Exma. Sra.

Ver.u Sabrina Aparecida Medeiros
DD. Presidente da Câmara Municipal de
Monteiro Lobato, SP
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MUNICíHO DE MONTEIR,O LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO

Monteiro Lobato, 26 de novembro de 2025

OÍicio 8412025
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Câmara Municipal de Monteiro Lobato
fuC da Vereadora Sabrina Medeiros

Assunto: solicitação de prazo adicional para conclusão dos laudos técnicos

Prezada Senhora Vereadora,

Em atenção ao Requerimenlo no 128t25, referente à realizaçáo de vistoria técnica
nas árvores iituadas ao lado da creche municipal, informamos que a Secretaria

Municipal de Meio Ambiente iniciou os procedimentos necessários para a análise das

condiçóes fitossan itárias das referidas árvores.

contudo, diante da necessidade de realização de avaliações mais detalhadas, bem

como da demanda atual da equipe técnica, será necessário um prazo adicionâl para a

conclusão dos laudos, a fim de garantir a emissão de parecer ambiental preciso e seguro.

Assim, solicitamos prorrogação para finalização dos trabalhos e envio do laudo

técnico contendo orientações sobre poda, medidas corrêtivas ou eventual supressão,

caso se comprovem riscos.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos'

Atenciosamente,
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Secretário do Meio Ambiente ê Agricultura

Rua Abílio Pereira Dias, n' 207 - Centro - Monteiro Lobâto ' SP

CEP: 12250-000 Tel: (12) 3979-9030 e-mail: @


